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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Ficam isentos do pagamento de taxas bancárias, inclusive as de manutenção 
de contas, em instituições do Sistema Financeiro Nacional os pequenos produtores 
rurais. 
 
Parágrafo único. Consideram-se pequenos produtores rurais aqueles que atendam, 
simultaneamente, os requisitos do § 3º do art. 10 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997. 
 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo mês 
subsequente ao da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 192, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 40/03, que 
dispõe que o Sistema Financeiro Nacional será estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade.  
 
Revela-se clara a intenção do Constituinte em promover o equilíbrio entre o lucro do 
empreendimento financeiro e os interesses não mercantis da sociedade brasileira. 
 
Nos últimos anos, completamos um processo de inteira submissão das transações 
financeiras da população brasileiras à intermediação das instituições bancárias. 
Sendo que as taxas bancárias são as que têm mais crescido em expressividade, 
cobradas invariavelmente de qualquer correntista que movimente as suas 
economias através de conta mantida em instituição financeira. 
 
Mesmo os produtores rurais mais humildes, com baixíssima renda, são obrigados a 
possuir e a operar uma conta bancária para pagar suas contas e despesas pessoais. 
 
Nesse quadro, não nos afigura justo que os pequenos produtores rurais sejam 
obrigados a arcar com o custo de taxas de serviços incompatíveis com a renda que 
auferem. 
 
Em função do exposto neste Projeto, apresentado sob a forma de Lei Complementar 
por força do art. 192 da Constituição da República, tem por objetivo vedar a 
cobrança de taxas bancárias dos pequenos produtores rurais. 
 
 
À consideração de Vossas Excelências. 
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Sala das Sessões, 11 de julho de 2007. 
 
 
 
 

DEPUTADO MOREIRA MENDES 
PPS/RO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003. 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003). 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
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§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 
 DISPOSIÇÃO GERAL  

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997 
 

Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

CAPÍTULO I 
 DA PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Do Direito de Proteção  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar protegida aquele que: 

I - reserva e planta sementes para uso próprio, em seu estabelecimento ou em 

estabelecimento de terceiros cuja posse detenha; 

II - usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto obtido do seu 

plantio, exceto para fins reprodutivos; 

III - utiliza a cultivar como fonte de variação no melhoramento genético ou na 

pesquisa científica; 

IV - sendo pequeno produtor rural, multiplica sementes, para doação ou troca, 

exclusivamente para outros pequenos produtores rurais, no âmbito de programas de 

financiamento ou de apoio a pequenos produtores rurais, conduzidos por órgãos públicos ou 

organizações não-governamentais, autorizados pelo Poder Público. 
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§ 1º Não se aplicam as disposições do caput especificamente para a cultura da 

cana-de-açúcar, hipótese em que serão observadas as seguintes disposições adicionais, 

relativamente ao direito de propriedade sobre a cultivar: 

I - para multiplicar material vegetativo, mesmo que para uso próprio, o produtor 

obrigar-se-á a obter a autorização do titular do direito sobre a cultivar; 

II - quando, para a concessão de autorização, for exigido pagamento, não poderá 

este ferir o equilíbrio econômico-financeiro da lavoura desenvolvida pelo produtor; 

III - somente se aplica o disposto no inciso I às lavouras conduzidas por 

produtores que detenham a posse ou o domínio de propriedades rurais com área equivalente a, 

no mínimo, quatro módulos fiscais, calculados de acordo com o estabelecido na Lei nº 4.504, 

de 30 de novembro de 1964, quando destinadas à produção para fins de processamento 

industrial; 

IV - as disposições deste parágrafo não se aplicam aos produtores que, 

comprovadamente, tenham iniciado, antes da data de promulgação desta Lei, processo de 

multiplicação, para uso próprio, de cultivar que venha a ser protegida. 

§ 2º Para os efeitos do inciso III do caput, sempre que: 

I - for indispensável a utilização repetida da cultivar protegida para produção 

comercial de outra cultivar ou de híbrido, fica o titular da segunda obrigado a obter a 

autorização do titular do direito de proteção da primeira; 

II - uma cultivar venha a ser caracterizada como essencialmente derivada de uma 

cultivar protegida, sua exploração comercial estará condicionada à autorização do titular da 

proteção desta mesma cultivar protegida. 

§ 3º Considera-se pequeno produtor rural, para fins do disposto no inciso IV do 

caput, aquele que, simultaneamente, atenda os seguintes requisitos: 

I - explore parcela de terra na condição de proprietário, posseiro, arrendatário ou 

parceiro; 

II - mantenha até dois empregados permanentes, sendo admitido ainda o recurso 

eventual à ajuda de terceiros, quando a natureza sazonal da atividade agropecuária o exigir; 

III - não detenha, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais, 

quantificados segundo a legislação em vigor; 

IV - tenha, no mínimo, oitenta por cento de sua renda bruta anual proveniente da 

exploração agropecuária ou extrativa; e 

V - resida na propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximo. 

 

Seção IV  

 Da Duração da Proteção  

 

Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do 

Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, excetuadas as videiras, as 

árvores frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, inclusive, em cada caso, o 

seu porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito anos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
  

FIM DO DOCUMENTO 


